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PRÉFEITURA MUNICIPAL DÊ PORTO CALVO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 053/2024

O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO - ALAGOAS, corn sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne 18, Bairro -
Centro, CEP:57.900-OOO, inscrito no CNPJ sob o ne 12.366.72010001-54, neste ato representâda pela Sra. Prefeita,

ERONTTA SPOS|TO LEÃO E UMA, doravante denorninada óRGÃo GERENCIADOR, institui a presente ARP - Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o ne 018/2024, do tipo MENOR
pREçO - pOR ITEM, processada nos termos do Processo Administrativo ne. 2024.07010.019, 3 qual se constitui em

documento vinculativo e obrigãcional às partes, regulamentada pela Lei Federal \e. 14733/2O2L e pelo Decreto

Municipal ne.7212023, segundo as cláusulas e condições seguintesl

1, @EJE]g,
1.1 A presente ARp tem por objeto o REGTSTRO DE PREçOS PARA CONTRATAÇÃO Oe trUpnrSA ESPECIALIZADA

NO FORNECIMENTO DE PNEUS E CORRETATOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICtPAtS DE PORTO CALVO/At., especificado no Termode Referência, anexo do editâl de Pregãone078/2024,

que é parte integrante desta Ata, assimcomo a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

rocedimento Iicitatório supracitado, conforme ãbaixo descrito resumidamente

R PROOUTOS E SERV|ÇOS

PLAN ILHA DOS ITENS:

t§§'i

IÍEM DEscRtçÃo Do PRoDUTo UNID
qUAN

T

PNEU DIANÍEIRO PARA MOTOCICLEÍA

REFÊRÊNCrA 9ox9o 19 R34: não
remoldado ê não recauchutâdo,
Produto originalcom garantia de

qualidade, o item deverá atender as

normas ABNÍ NBR 5531 NBR 6087 e
NBR 6088.

Unidade 10r 2.150,00

2

PNEU DIANTEIRO PARA MOTOCICIETA

REFÊRÊNcra 9ox9o 18 57P: não
remoldado e não recauchulado,
Produto originai com garantia de

qualidade, o item deverá âtende. as

normâs ABNÍ NBR 5531 NBR 6087 e
NBR 6088.

U niciade 10
Mâggion -

164,89 1.648,90

PNEU TRASEIRO PARA MOTOCiCLETA

REFERÊNcrAs 110/9017 R34: não
LJ nidade 10

Maggion -

Viper
219,A9 2.19a,90

VALOR

ToÍAr RS

GUSTAVO ^íinàdodêÍôÍmac,o,blmtCUsTÀvo
SANTOS s,r-rro!

BARBOZA:1 3985 8aR8oz^:rres5034467
L.àd.r:20240320

084467 r!:s5 56.0r.00.

il-

Fornecedor Beneficiário:

6.7s7 .13410001-68

E nde reço

821 9626-7350 / 182) 8879-s428Telefonesl

a iro. ba rboza @ hotm a il.corn / gustavobarboza2608@ gma il.com

USÍAVO SANTOS BARBOZA

39.850.844 67

Representânte Legal

CPF

2.@
2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s)especificações técnicas,

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do

CN P]:

lrua 
ftoriano peixoto 12, centro, pÍóximo ao caps 2 ruas antes a direita,

lÀ/lêssies-Al CF P: 5799O0O0

E-mail:

VALOR

uNrrÁRlo

Maggion "

Vipêr
215,00

3
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remoldado e não recauchutâdo,
Produto oraginaLcom garantia de

qualidâde, o item deverá atender as
NOTMá5 ABNT NBR 5531, NBR 6087 E

NBR 6088.

6

PNEU PARA VEíCULO REFERÊNCIA

265/70, R16: não remoldado e não e
cauchutado. Produto origina{ com

gaÍantia de qualidade, o item deverá
ateôder as normas ABNT NBR 5531

NBR 6088.

689,99 5.519,92

7

CAMARA DE AR PARA ONIBUS

REFERÊNCtA 1OOO/20: Produro original
com Earantiâ de qualidâde.

U nidêde 7A ÍoÍugâ 110,00 7.700,00

11

cÂMARA DE AR PARA PATRoL

REFERÊNClÀ 1400X24: Produto originâl
com gârantia de qualidade.

Unidâde 12 Toftuga 266,49 3.197,88

72

PNEU PARA PATROL REFERÊNClA

1400X24, 12 lonas: não remoldado e
nem recauchutAdo. O item deverá

atendêr as íormas ABN N8R5531, NBR

6087 e NBR 6088.

Unidade 12

SpeedMâx -
Earthmax

HGA11

3.041,79 36.501,48

13

PNEU PARA ÔNIBU5 RADJAT

REFERÊNCIA 7x5O R16: não remoldado
e nem recâuchutado, produto originâl

com garàntia de q!alidade, o item
deverá àtênder as noímas ABN

N8R5531, NBR 6087 e NBR 6088 (CoTA

PRINCIPAT - 75% OO OBJÊTO - AMPLA

coNcoRRÊNCrA)

Unidade 54
SpeedMax -

Steer
a7 4,99 4?.749,46

15

PNÉU PARA VEÍCULOS REFERÊNCIA

225/75 R 16: não remoldâdo ê nem
recauchutâdo, produto originâl com
garantia de qualidâde, o item deverá

âtendêr as normas ABN N8R5531, NBR

6087 e NBR 6088.
PNÊU DIANTEIRO PARA TRATOR

RÉFERENCIA 12.4X24: não remoldado e
nem recauchutado, com no mínimo 12
lonas, produto originalcom garantia de

quâlidade, o item deverá atender as
normas A8N N8R5531, NBR 6087 e

N8R 6088.

Unidâde 18
Ascenso -
AFB 821

: 1.839,99

66.958,92

16 33.119,82

t1

PNEU TRASEIRO PÂRA ÍRATOR,

REFÉRÊNCIAs, 18x4x3o: não
remoldado e nem recâúchutado, com
no mÍnimo 12lonas, prodLlto original

com garantia de qualidade, o item
deverá âtender âs normas ABN

N8R5531, NBR 6087 e NBR 6088 (COÍA
PRINCIPAL. T5% DO OBJETO AMPLA

coNcoRRÊNCtA)

U nldâde 13
Ascenso -
AFB 821

3.468,99 45.096,87

77.344,9518

PNEU TRASEIRO PARA TRAÍOR,
REFERENCTAS, 18X4X3o: não

remoldado e nem recauchutâdo, com
no mínimo 12lonas, produto originâl

com garantia de quàlidade, o item
deverá êtender as normas ABN

U nidade 5
Ascenso -
AFB 821

3.468,99

GUSTAVC

SANÍOS
BAnEozA:1 3e K*'],âXffif*'
85084467

| ,."," - ,roo, 
]

Unrdâde 8

I

I

I
I

I

Lnidàdê 108 I rraro - lTlO6 619,99
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GUSTAVO 
^íiôdôderomà

SANTOS

BAREOZA;t 3S8 BÂr8ozÀire3r0...ó7

N8R5531, NBR 6087 e NBR 6088

{coTA(s) RESERVADA(s) , 2s% DO

OBJETO)

2A

CÂMARA D€ AR TRAS€IRO DÉ TRAÍOR
REF!RÊNCtA, 18X4X30: Prôduto

originâl com garantia dê qualidade.
lJ nrdade 18 Tortugã 356,24 6.412,32

PNEU PARA VEÍCULO REFÊRÊNCIA

185/65, R14r não remoldado e não e
cauchutado. Produto original com

garantia de quâlidâde, o item devêrá
atender âs normas ABNT NBR 5531

N8R 6088.

unidãdê 36 Itâro - lTP010 321,99 71.591,64

22

PNEU PARA VEíCUtO REFERÊNCIA

175/70, R13: não remoldado e não e

cauchutâdo. Produto original com
garantia de qualidâde, o item deverá
atender as normas ABNT NBR 5531

NBR 6088.

U niCade 20 Itâro - lÍ203 307,68 6.153,60

23

PNÊU PARA VEíCULO, REFERÊNCIA

1000/20r radialmínamo de l6lonas
não remoldádo e nem recauchutado.

Produto original com garantia de
quêlidâde o item deverá atender as
normas ABN N8R5531, NBR 6087 e

NBR 6088. (COTA PRTNCTPAL - 75% DO

oBTETO - AMPLA CONCOÀRÊNCIA)

Unldade t0 DRC - D911 7.619,94 64.197,60

24

PNEU PARA VEíCULO, REFERÊNCIA

1000/20: radialmínimo dê 16lonas
não remoldádo e nem recauchutado

Produto oritinal com garantia de
qualidade o item deveÍá atender as

noÍmas ABN N8R5531, NBR 6087 e
NBR 6088. (COTA{S) RESERVAoA(S) -

25% 0O OBJÊTO)

U niCade 14 1.619,94 22.679,76

25

PNTU PARA VEÍCULO, RADIAI, COM
REFERÊNcrA 275180 R22.5 com 16

lonasr não remoldado e nem
recauchutado, píoduto original com
garantia de quâlidade, o item dêverá

atender âs normas ABN NBÀ5531, NBR

6087 e NBR 6089 (COÍA PRINCIPAL,

75% DO OBJETO _ AMPTA

coNcoRRÊNCrA)

Unidade 67
Advanae -

GL.D1
1.634,99 109.544.33

26

PNEU PARA VEíCULO, RADIAL, COM
REtÊRÊNC|A 275180 R22.5 com 76

lonas: não remoidado e nem
recâLrchutado, produto original com
garânt,a de quãlidade, o item devêrá

âtênder as normas ABN N8R5531, NBR

6087 ê NBR 6089 (CoTA(5)

RESERVADA(S) ,25% DO OBtÊÍO)

Unidade 23
Advánce -

GL-D1
1.634,99 37.6A4,77

27

PNEU PARA VEíCULO REFERÊNCIA

185/65, R15: não remoldãdo e não e
cauchutâdo. Produto originâl com

gãrântia de qualidade, o item deverá
atender as normâs ABNT NBR 5531

NBR 6088.

U niCade 96 Itaro - 1T203 339,96 3 2.636,16

29 tlnidade SpeedMêx - 1.529,99 9.119,94PNEU PARA RETROESCAVADE RA

5084,161

21

I
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DtANTEtRo - REFERÊNCiA 12.5/80-18
com mÍnimo de 16lonas: não

remoldado e nem recauchutado,
produto original com Barantiâ de

quâlidade, o itêm deverá atender âs

normas ABN N8R5531, NBR 6087 e
NBR 6090

Eanhmax
HGAO2

30

cÂMARA DE AR RETRoESCAVADEIRA

DtANTEIRo - REFERÊNcrA 12.5/80,18
Produto original com garantaa de

qualidade.

U nidâde Tortugê 869,94

PROTEÍOR 12.5/80-13: lln dàde Tortugã I 234,99
I

1.409,94

32

PNÊU PARA RETROESCAVADEIRA

ÍRASEiRo ' REFERÊNclA 17.5x25 com
mínimo dê 16lonâsi não remoldado e

nem recauchutado, produto originâl
com garantia de qualidade, o item

deverá âtender as normas ABN

N8R5531, NBR 6087 e NBR 6090

ll nioad e 6

SpeedMax -
EARTHMAX

MTAO2

4.128,88 24.713,28

33

cÂMARA DE AR RETRoESCAVADEIRA

DtANTEtRo - REFERÊNcla 17.sx2s:
Produto original com gârantia de

qualidade.

U nidade 6

Unidade

Íortuga 309,99 1.859,94

34 -Tortuga 219,99 1.319,94

35

PNEU DIANTEIRO PARA CAçAMBA,
REFERÊNcrA looo/20 DTREcIoNAL:

mínimo de 16lonâs não remoldado e
ôem recauchutado. Produto originâl

com garantia de qualidâde o item
deveaá âtender es normãs ABN

N8R5531, NBR 6087 e NBR 6088.

Unidãde 8
SpeedMax -

Steer
7.499,99 11.999,92

36

PNEU TRASEIRO PARA CAÇAMBA,
REFERÊNclA looo/20 BoRRAcHUDo:
minimo de 16lonas não remoldado e
nem recâuchutado. Produto originâl

com Eârantja de q!alidade o item
deverá âtênder as normas ABN

N8R5531, NBR 6087 e NBR 6088.

SpeedMax -
Steer

1.597,99 25.567,84

31

PNEU PARA vEÍcuLo, DrREctoNAt
RÊFERÊNcrA 215/75 R 17,5: mínimo de

16lonâs não remoldado e nem
rêcauchutado. Produto original com
garantia de qualidade o item deverá

atender âs normas ABN N8R5531. NBR

6087 e NBR 6088.

U nidade i2 SpeedMax -
5PMO1

't50,99 54.071,28

3.40s,52 40.466,24

PNEU PATRoL, REÉERÊNcIA 17,5x25:
mínimo dê 16 lonas não remo,dádo ê
nem recauchutado. Produto original
com garantia de qualidade o item

deverá atender âs normas ABN
N8R5531, NBR 6087 e NBR 6088.

U nidade 12
SpeedMax -
EARTHMAX

MTAO2

2.2 Ovalortotal desta Ata é de RS 732.624,94 (setecentos e trinta edois mil e seiscentos ê vinte e quâtro rêaise
noventa ê quatro centavos).

2.3 Ao participar do procedimento Iicitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos
estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto

e(D ,i,,,

GUsrAVo sANTos §:il1Íffilifá?''
BÁRBÔZArl 398508 aÀruozÁ:'r$5oa$7
446/ Dàdo5 20rrm.20

I

PROTETOR 17.5X25:

I

unidade 76 
I

38
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ao preço, a quantidade e as especificaçôes do objeto registrado,integÍando e complementãdo a presente ARP.

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com â presente ARP, o CADASTRo DE RESERVA de até 02 (dois)

fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir â titularidade do registro de preços, havendo

CANcELAMENTo de registro e segundo a ordem de classificaçãofinãl no certame.

2,4.1 A Íormação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da propostado titular em relação

ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de câncelamento do retistro do titular,
observada a ordem dê classificação. Anexo B destâ ARP.

2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantaiosidãde desta Ata.

2.1 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular

registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das

condições de habilitação, nos termos fixados no Edital PEne 01812024.

2.2 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deveráa ARP ser

republicada para fins de eficácia.

2,3 Os quantitativos registrados e eodereços de entrega do ór8ão gerenciador e dos órgãos participantes estão

dispostos em anexo â este documento.

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, integram apresente ARP

como titulares, na condi o de rtici ntes

4.

4.t
DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREço5 PoR ÓRGÃo oU ENTIDADES NÃo PARTICIPANTES

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que
compóe a Administração Pública Municipal, na condição de não participantes, desdê que devidamente

.iustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no ãrt.22 do
Decreto Municipal ne 72/2023.

GUSTÂVO

BARBOZA:1198

5044467

OR6AO GERENCIADOR
ENDEREçO

ruurutcípro or
PORTO CALVO

PARTICIPANTE

Rua Dr. Antônio Dorta, ne 18, Bairro - Centro, CEP: 57.900{00

ENDEREçO

1. Secretaria Municipãl
de Administração;

2. Secretaria Municipãl
de Saúde;

3. Secretaria M unicipal
de Assistência Social;

4. Secretaria Municipal
de Educação;

5. Secretaria M unicipal
de lnfraestruturã

2. Rua do Oity

3. Praça Apolinário de Gusmão

4. Rua Granja conceição

5. AL-105, 1144

1. Rua Doutor Antônio Dorta, 18 * Centro

3. DOORGAO GERENCIADOR E PARTICIPAIÚTES
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§8
4.2 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal e estãdual a adesão à ata de registro de

preços decorrentes da aplicação do Decreto Municipal ne72/2023.

4,3 Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelaestabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nãoprejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e ór8ãos participantes.

4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cadâ item

registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não pârticipantes que

eventualmente aderirem.

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança documprimento pelo

fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em

até 90 (novênta) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registrode Preços.

4.8 Caberá ao órgão gerenciâdor autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazopara efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VATIDADE DA ATA
5.1 O prazo de va lidade d esta ãta de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,por i8u a I período,

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da dãta sua publicação no Diário Oficial dos

Municípios - AMA, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto Municipal ne

7212023.

5.1.1 Quando da prorrogação da validade dâ ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação indicar expressãmente o
prâzo e o quantitativo renovados.

5.1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

6. DA CONTRATAçÃO COM FORNECEDORES REGISÍRADOS

6.1 As contrata ções decorrentes d a presente A R P poderão ser realizad ãs d ireta mente pe lo órgão gerênciador e/ou
por cada urn dos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada
procedimento de Iicitação, e as demais exi8ências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência

do TcU.

6,2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contrâtual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art.92 da Lei ns 14.133, de 2021

7. DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

7.1 DO ÓRGÃO GERENCIADoR:

l. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com
registro, em processo administrativo de gestão especÍfico, relâtivo a todasas contrataçôes dela decorrentes,
como também de todos os demais atos inerentes ãos procedimentos de gestão.

ll. Cabe à cerência de contratos e Atas do óRGÀo cERENclADoR, conforme regulamento operacionâl interno,
as ãtribuições inerentes ao GERENCiAMENTO da presente ARP, particulârmente quanto a(ao):

GUSTAVO

SANTOS

BARBOZA:ll9
85084467

,-
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a) Providenciar ã elaboração e publicação da presente ARP;

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidâde(s) participantes a presente ARP, devidamente assinada e

publicada, como também suas eventuais e posteriores alteíações, devidamenteassinadas e publicadasi

c) Controlâr, de forma permânente. a utilização da ARP para fins de contratações, durante todasua vigência;

d) Receber, analisar e pÍonunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO e fReltCllOOn

com bãse na presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias ou até

recomendando o indeferimento fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e a

jurisprudência do TCIJ;

e) conduzir eventuais procedimentos de renêgociação de preços registrados para fins de adequação às novas

condiçôes de mercado, observada a legislação vigente e ju risprudênciado TcU;

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais altêreçõês de preços, câncêlâmentos e

revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação aos órgãos e às

entidades participantesi
g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimentodas obrigações

contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÂO efnfruCtnoOn;
h) instruir os autos de gestão da presente ARP.

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de

utilizá-la de forma correta;
b) Verificar a contormidade das condrções registradas na ARP junto êo mercado local, informando ao ÓRGÃo

GERENCIADOR eventuais desvantagens veriÍicadas para fins de renegociações de preços;

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto registrados em seu

interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como autilização de itens/grupo diversos

daqueles para os quâis solicitou participação no cenamej
d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da licitâção e na ARP,

informando ao ÓRGÃo GERENCIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;
e) Aplicar, garantida a ampla deíesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

obrigações contratuais em relação às suas próprias contrataçôes, informândo as ocorrências ao ÓRcÃO

G ERENCIADOR.

DO BENEFICIÁRIO DA ATA:
l- O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obrrga-se a:

a) Retirar a respectiva notã de empenho ou ordem de seíviço, bem como assinar o termo de contrato (se for
câso), no prazo máximo de 05 dias coÍridos, contados da convocação;

b) Caso seja consu ltado, informar q u a nto a não possibilidade de adesão d e órgã o ou entid adeda Ad m inistração
Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP, tendo em vista a não
permissão expressa no Edital de PE ne 0!8/2O24t

c) observâr rigorosamente todas as especificações técnicas, mârcas, modelos, condições e prazos fixados no
Termo de ReÍerência inte8rante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços,

ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da
obrigação, devidãmente aceito pelo ÓRcÃo cEnrtlctlDoR, que justifique o fornecimento de bern de
qualidade semelhante ou superior,ou a execução de Íorma diversa que resulte em igual ou superior
resultado à contratantej

d) Respeitar as demais condições e obrigaçôes contidâs nos documentos apresentâdos na licitação ê em sua
proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) peto ÓRCÃO

tt&,i

7.3

GUSTAVO
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7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

l. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

r^
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GERENCIADOR;

Providenciar a imediata corrêção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas peloÓRGÃO

GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações firmadas na

presente ARP;

Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias coÍridos, documentação de habilitação e
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s)respectiva(s) contrataçóes;

Prover condições que possibilitem o atend imento d as obrigações firmadas a partir da data de homologação

do procedimento licitatório;
Rêssarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratãntes e/ou a terceiros, provocãdos

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigãções assumidas na ARP;

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato;
Manter, durante ã vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas nã licitação.

ê

e)

f)

c)

h)

i)

i)

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual Íedução ocorrida no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrâdos, em conformidade com o inciso lV, §

5e, do art. 82, da Lei ne 1,4.1,33 /2027, cabendo ao óRGÀo GERENcIADoR pÍovidenciar a convocação do
fornecedor reBistrado para negociar o novo valor compatível com o de mercado.

7.1.1 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo registro
câncelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contrataçõesjá foÍmâlizadas e sem aplicâção de penalidade.

Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão ser convocados os fornecedores
registrados em cadastro reseryâ, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o
compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da ata, nos termos do art. 19 do Decreto
M unicipal ne 7212023.

8.2 O rêgistro sêrá ser CANCEL,ADO:

l. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivâlente no prazo estabelecido pela Administração,

em justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no

mercado; ou;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 74.!33, de 202L;

ll. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao pedido de
fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou íorça maior, aceito pelo
ÓneÃo ctRfltctnooR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

7,2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos autos
do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da autoridade
competente no ÓReÃo e fRrructaooR.
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l

7.L.2

9. DAS PENALIDADES:

9.1 Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne 14.133. de 2021. o contratãdo que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrãto que cause grave dâno à Administração ou aofuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivoiustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportãr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pratica r ato lesivo previsto no a rt. 5s da Lei ne 12.846, de 1e dê agosto de 2013. (Lei ne 12.846de 01 de ASosto

de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas iurídicas pela prática de atos contra

a administração pública, nacional ou estrangeirã, e dá outras providências).

9.2 Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se.iustificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021\;

b) lmpedlmento dê liciter e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar ã imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4q. da Lei nq 14.133. de 2021);

c) DeclaÍâção de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas "e",

"Í", "9" e "h" do subitem acimâ dêstê Termo dê Rêferência, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penaliciade mais grave (AI! 156. §5e, da Lei nq 14.133, de 2021).

d) Multa:

1 . Morâtória de por dia de atrâso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de dias;

2 - MoÍatória de 1% (cinco poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado.

3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administíação a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregulãr de suas cláusulas, conforme dispôe oinciso I do art. L37 dã Lei n.

74.t33, de 2021.

4. Compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de inexecução total do

objeto.

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,a obrigaçâo de
reparação integral do dano causâdo ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133 de 2027

GUSTAVO
SANTOs qiros
BARBOZA.l 3985 B^a0oa rrBrBeT
084467

r,^í

9.4 Íodas as sanções previstâs neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).
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9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação art. 157 ine 14.133 de 2O2

9.6 Se a multa aplicada e âs indenizações cabíveis forem superiores ao vâlor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante âo Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.7 previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da datâ do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

comPetente.

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórioe a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procêdimento previsto no caput e parágraÍosdo art. 158 da Lei n0 14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

9.9 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. §1e. da Lei ne 14.133, de 2021):

al A naturezã e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do câso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integÍidade, conforme normas eorientâções

dos órgãos de controle.

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçôes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2073,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesm05 autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.11 A personâlidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos,o contrâditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne

74.733, de 2021\.

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicâção da sanção,

informar e mantêr atualizados os dados relâtivos às sanções por ela aplicadas, parafins de publicidade no
Cadâstro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cElS) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pãra licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

9.14 A declaração de inidoneidade para licitâr ou contrâtar permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apiicou
a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRAÍADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e

0014i I
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depois de decorrido o prazodas sanções de suspensão e impedimento aplicadas,

10. DAs DtsPosrçÕrs crnats:
10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no Diário oficial dos Municípios - AMA.

10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública

Municipãl de Porto Calvo - Alagoas.

10.3 A existência destâ ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
especÍfica para a aquisição pretendida, assegurada preferênciã ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

10.4 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com a Lei

Federal ne. 14.133/2021.

10.5 O preço, quantitãtivo, Íornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como também suas
possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficiâl Eletrônico.

10.6 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no site do
ÓRGÃo GERENcIADOR na lnternet https://portocalvo.al.qov.brltransparencía/. inclusive com a íntegra da
ARP e alteraçôes posteriores.

11.

11.1

DO FORO:

Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Íoro da Comarca da Contratante

Prefeitura Municipal de P
c0c

ERONIÍA S LEÀO E LIMA
Prefeita

MUNICíPIO DÊ PORTO CALVO

Órgão cerenciador

FRA cls LE DE SOUSA

Secretár
SECRETAR I M ÁLD ADMINISTRAÇÃO

nte

GUSTAVO ABinàdôde formà di9 ral

SANTOS ,o,GusTAVo 5ÂNTos

BARBozA: r 3e850 H::?i,'.';:1y*'
84467 r055:t6 0300

GUSTAVO SANTOS BARBOZA

Representante Legal

BR PROOUTOS E SERV|ÇOS

Em presa Registrãda

Testemunha CPF

a
lJAn,I

Testemunha CPt:

de agosto de 2024.



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr Antônio Dorta. no 1B - Centro - Porto Calvo/AL - C EP 57.900-000
cNPJ N." 12.366.72010001 -54

Terefone (82) I 9423-0220 / E'mail: pIClDglgqalvq@gnaLl,!9r0

ATA DE REGISÍRO DE PREçOS Ne 05412024

O MUNICÍplO DE PORTO CAtvO - ALAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dortâ, ne 18, Bairro -
Centro, CEp: 57.900-OOO, inscrito no CNP.I sob o np 12.366.720/OOO1-54, neste ato representada pela Sra. Prefeita,

ERoN|TA spostTo tEÃO E UMA, doravante denominada óRGÃo GERENCIADoR, institui a presente ARP - Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o ns 018/2024, do tipo MENOR

pREçO - pOR tTEM, processada nos termos do Processo Administrativo ne. 2024.07010.019, a qual se constitui em

documento vinculativo e obrigacional às partes, regulamentada pela Lei Federal ne. L413312O21e pelô Decreto

Municipal ne.7212021, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJÊTO

1.1 A presente ARp tem por objeto o REG|STRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO FORNÉCIMENTO DE PNEUS E CORRELAÍOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECREÍARIAS

MUNtCIpAIS DE pORTO CALVO/A1., especificado no Termode Referência, anexo doeditalde Pregáon"-O1a/2024,

que é parte integrante desta Ata, ãssimcomo a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.@
2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s)especificações técnicas,

marca(s)/modelo(s), preço{s), quantitativo(s) e íornecedor(es) foram previamente definidos por meio do
rocedimento licitatório supracitado, conforme abãixo descrito resumidamente

PLANILHA DOS ITENS:

ITEM DESCRTçÃO DO PRODUÍO UNID
QUAN

Í
MARCA/

MODETO/
FAERICANTE

VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT RS

19

CÂMARA DÉ AR DIANTEIRo DF TRAToR

REFERÊNCtA, 12.4X24: Produto original
com garantia de qualidadê.

Unidade 18 MAG N U Í'"4 170,00 3.060,00

2.2 O valor total desta Ata é de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais).
2.3 Ao participaÍ do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ão cumprimento de todos os encargos

estabelêcidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto
ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,integrando e complementado a presente ARP.

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de até 02 (doisl
fornecedor(es) interessado{s) em eventualmente âssumir a titularidade do registro de preços, havendo
CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificaçãofinal no certame.

2.4.14 formação de CADASTRO 0E RESERVA vincula o(s) paÍticular(es) aos termos da propostado titular em relaçâo
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